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SUPERINTENDÊNCIA  

Portaria - SEI nº 129, de 15 de maio de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

CONSIDERANDO a adesão do HC-UFU ao Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar 

(MGAH) proposto pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh) para 

implantação nos Hospitais Universitários Federais (HUFs) filiados e a constituição da 

Equipe de Referência para a gestão e operacionalização do modelo; 

CONSIDERANDO que o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar (MGAH) Ebserh 

está relacionado com as diretrizes e projetos prioritários do Plano Diretor Estratégico 

2021-2023 do HC-UFU; 

CONSIDERANDO que o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh busca 

otimizar a gestão do cuidado, por meio de dispositivos que coloquem em prática o cuidado 

centrado no usuário. 

CONSIDERANDO que o amadurecimento do processo de gestão do cuidado passa pela 

implantação de dispositivos básicos que serão complementados a cada novo módulo, de 

acordo com a necessidade da Rede Ebserh, identificada na avaliação dos ciclos de 

melhoria; 

CONSIDERANDO a necessidade de avançar na implantação de dispositivos que 

operacionalizam o Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh no HC-UFU; 

CONSIDERANDO que a Unidade de Produção (UP) é um dos dispositivos do Modelo 

de Gestão da Atenção Hospitalar Ebserh. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Unidade de Produção da Unidade de Anatomia Patológica (UP-

UAPAT) do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU). 

Parágrafo único. A Unidade de Produção é um agrupamento de serviços e/ou unidades 

dentro de um mesmo espaço de gestão, segundo critérios de homogeneidade, afinidade e 

complementaridade. Caracteriza-se por ser interdisciplinar e multiprofissional e quebra 
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paradigmas de hierarquia, horizontalizando a gestão por meio de um rearranjo 

institucional que visa a cogestão. 

Art. 2º A UP-UAPAT estará vinculada diretamente à Gerência de Atenção à Saúde do 

HC-UFU. 

Art. 3º O funcionamento da UP-UAPAT deverá seguir o Regimento Interno das Unidades 

de Produção do HC-UFU/Ebserh. 

Art. 4º A UP deverá reunir-se em caráter ordinário conforme periodicidade e cronograma 

previamente estabelecidos. 

Art. 5º Ficam designados para compor a UP-UAPAT:  

 

Nome 
Matrícula/ 

SIAPE 
Representação Função na UP 

BRUNO DE CARVALHO 

DORNELAS 
592**** Médico Patologista 

Coordenador 

Titular 

HENRIQUE BORGES DA SILVA 231**** Médico Patologista 
Coordenador 

Suplente 

DJALMA ALEXANDRE ALVES 

DA SILVA 
116**** 

Chefe da Unidade de 

Anatomia Patológica 

Membro 

Titular 

ANDERSON LUIZ MARINHO 

DE MELLO 
326**** Administrativo 

Secretário 

Titular 

KIVYO REZENDE VILARINHO 155**** 
Técnicos de 

Laboratório 

Membro 

Titular 

CAROLINA FERNANDES REIS 205**** 
Técnicos de 

Laboratório 

Membro 

Suplente 

FELIPE FERREIRA LIMA 325**** Técnicos de Necropsia 
Membro 

Titular 

GIULIANO BORGES TERRA 325**** Técnicos de Necropsia 
Membro 

Suplente 

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria-SEI nº 513, de 25 de outubro de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço HC-UFU/Ebserh nº 216, de 27 de outubro de 2022. 

Art. 7º Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 306, de 15 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010102/2023-11; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de Oxibuprocaína solução oftálmica 4mg/mL;10 mL por via de adesão à ARP 

do HOSPITAL NAVAL DE RECIFE (UASG: 783702 - Pregão 10/2022) para suprir 

as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda Santos 324**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Romana Santos Gama 102**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Maycon Guerra De Oliveira 101**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Aristides Rocha Cunha 

Mendonça 
328**** 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

Rafael Ruling Estenico 325**** 
Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

15/05/2023 

  

  

  

04/06/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 05/06/2023 06/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 07/06/2023 08/06/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

09/06/2023 25/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 307, de 16 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.009963/2023-49; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

05/2023 realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Anti-inflamatórios, Analgésicos e 

Antitérmicos, com o objetivo de abastecer os Hospitais Universitários Federais - HUFs, 

neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
Gestor 101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques (UPDE) 

Romana Santos 

Gama 

Gestor 

Substituto 
102**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques (UPDE) 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
Fiscal Técnico 327**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoque (UACE) 

Samuel de Sousa 

Rodrigues 

Fiscal Técnico 

Substituto 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoque (UACE) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 47/2023, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA- CNPJ: 44.734.671/0001-51; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 38/2023, CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA. - CNPJ: 07.847.837/0001-10; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 45/2023, WL PHARMA COMERCIO DE 

MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 34.999.637/0001-55; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2023, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.418.191/0001-

95; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 40/2023, INOVAMED HOSPITALAR LTDA- CNPJ: 

12.889.035/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 48/2023, UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA 

NACIONAL S A- CNPJ: 60.665.981/0009-75; 
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Ata de Registro de Preços - SE I nº 42/2023, TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA- CNPJ: 22.862.531/0001-26; 

Ata de Registro de Preços - SE I nº 43/2023, ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 28.911.309/0001-52. 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 308, de 16 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.007144/2023-67; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº01/2023 realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada 

de solução completa para registro eletrônico de ponto, com o objetivo de abastecer os 

Hospitais Universitários Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Regina Celia de Souza Gestor 124**** 
Unidade de Administração de 

Pessoal (UAP) 

Mônica Cristina 

Helmer Soares 
Gestor Substituto 185**** 

Unidade de Administração de 

Pessoal (UAP) 

Gabrielle Lourence de 

Andrade 
Fiscal Técnico 325**** 

Unidade de Administração de 

Pessoal (UAP) 

Janine Macedo 

Vitorino dos Santos 

Fiscal Técnico 

Substituto 
327**** 

Unidade de Administração de 

Pessoal (UAP) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 14/2023, SOLTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 

ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS EIRELI - CNPJ: 10.745.021/0001-90. 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados. 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 
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Art. 5º Revogar Portaria -SEI nº 230, de 10 de abril de 2023. 

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 309, de 16 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.009857/2023-65; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

04/2023 realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de 

medicamentos antimicrobianos, com o objetivo de abastecer os Hospitais 

Universitários Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a seguir: 

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
Gestor 101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques (UPDE) 

Romana Santos Gama 
Gestor 

Substituto 
102**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques (UPDE) 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 

Fiscal 

Técnico 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoque (UACE) 

Samuel de Sousa 

Rodrigues 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 

Estoque (UACE) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 34/2023, UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA 

NACIONAL S/A. CNPJ: 60.665.981/0009-75; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 32/2023, EUGIA PHARMA INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ : 44.639.493/0001-80; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 33/2023, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. - CNPJ: 44.734.671/0001-51; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 29/2023, UNIQUE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 23.864.942/0001-13; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 20/2023, CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ: 07.847.837/0001-10; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 19/2023, ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA. - 

CNPJ: 05.439.635/0004-56; 
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Ata de Registro de Preços - SEI º º 28/2023, UNI HOSPITALAR CEARÁ LTDA - CNPJ: 

21.595.464/0001-68; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 35/2023, ACCORD FARMACEUTICA LTDA. - 

CNPJ: 64.171.697/0004-99; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 36/2023, COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA. - CNPJ: 67.729.178/0004-91; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 18/2023, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. - CNPJ: 04.307.650/0025-

02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 26/2023, HYPOFARMA INSTITUTO DE 

HYPODERMIA E FARMACIA LTDA - CNPJ:17.174.657/0001-78; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 27/2023, GOLDENPLUS COM. DE MED.E PRODS. 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 17.472.278/0001-64; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2023, CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.418.191/0001-

95; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 37/2023, MCW PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA. - CNPJ: 94.389.400/0001-84; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 21/2023, HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA - 

CNPJ: 08.774.906/0001-75; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 25/2023, INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 

12.889.035/0001-02; 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 310, de 16 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.008096/2023-24; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de insumos 

e fornecimento de equipamentos na forma de COMODATO na contratação de 

empresa especializada em equipamento analisador totalmente automatizado 

integrado ou modulado, para a realização de exames de imunohistoquímica, 

imunofluorescência e hibridização in situ para suprir as necessidades do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do 

RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Anderson Luiz Marinho 

de Mello 
326**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica 

Coordenador da Equipe de 

Planejamento 

Ignez Candeloro 145**** 
Unidade de Anatomia 

Patológica 
Integrante Técnico 

Bruno de Carvalho 

Dornelas 
592**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica 
Integrante Técnico 
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Deiriene Rodrigues de 

Oliveira Campos 
212**** 

Unidade de Anatomia 

Patológica 
Integrante Técnico 

Rodrigo Cesar de 

Oliveira 
193**** 

Setor de Engenharia 

Clinica 
Integrante Técnico 

Fernanda da Silveira 

Araujo 
328**** 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Bens, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
16/05/2023 15/07/2023 

Área 

Demandante 

90 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
16/07/2023 25/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
26/07/2023 05/08/2023 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 06/08/2023 07/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 08/08/2023 10/08/2023 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

5 dias 

  

11/08/2023 

  

15/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer, caso 

haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 311, de 16 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010480/2022-14; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para contratação 

de Empresa especializada na prestação de serviços de vigilância desarmada, com uso 

de sistema de rádios comunicadores e monitoramento do CFTV nas dependências do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os servidores/empregados públicos abaixo relacionados para compor a 

referida equipe, sob a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Thiago Dias Santos 325**** 
Unidade de Serviços 

Gerais 

Coordenador Equipe 

Planejamento 

Bruno Alysson Souza 

Valentim 
141**** 

Unidade de Serviços 

Gerais 
Integrante Técnico 

Amaury Andrade 

Avelino 
125**** 

Unidade de Serviços 

Gerais 
Integrante Técnico 

Fernanda da Silveira 

Araujo 
328**** 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Elisângela Aparecida 

da Silva 
323**** 

Unidade de Fiscalização 

Administrativa de 

Contratos 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços (com Mão de Obra Exclusiva), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 

  

17/05/2023 

  

16/07/2023 

  

Área 

Demandante 

90 

dias 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Planilha de 

Custos 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

10 

dias 
17/07/2023 27/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
28/07/2023 07/08/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 08/08/2023 09/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 10/08/2023 12/08/2023 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 
 5 

dias 
13/08/2023 17/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 312, de 17 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010122/2023-84; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO SMS 150CM por via de adesão à 

ARP da MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO (UASG: 155015 - 

Pregão 09/2022) para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Ana Paula Silva 

Queiroz Braga 
111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Rafael Ruling 

Estenico  
325**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

Fernanda da 

Silveira Araujo 
328**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

17/05/2023 

  

  

  

06/06/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 
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Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 07/06/2023 08/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 09/06/2023 10/06/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

11/06/2023 27/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 313, de 17 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.000995/2023-89; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Serviços de 

intermediação de identificadores de objetos digitais (DOI) para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear o colaborador abaixo relacionado para compor a equipe de planejamento 

de compras, substituindo o Integrante administrativo Rafael Ruling Estenico, citado na 

Portaria SEI nº 283, de 05 de maio de 2023. 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Fernanda da Silveira Araujo 328**** 
Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa 

de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 
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Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
05/05/2023 19/07/2023 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Proposta 

Comercial 

Área 

Demandante 

Negociação da 

Proposta 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Documentos de 

Habilitação 

Técnica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Julgamento 

Técnico 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
20/07/2023 29/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
30/07/2023 09/08/2023 

Área 

Demandante 



nº 289, de 17 de maio de 2023 

 
 

 31 
 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 10/08/2023 11/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 12/08/2023 14/08/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

  

 5 

dias 

  

  

15/08/2023 

  

  

19/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer, caso 

haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 314, de 17 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010155/2023-24; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de POLIMIXINA B P/ DETERMINACAO DE CONCENTRACAO INIBITORIA

 por via de adesão à ARP do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E 

GUINLE (UASG: 155911 - Pregão 1002/2023) para suprir as necessidades do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, 

§4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Isis Aparecida Alves 325**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Maycon Guerra De 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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João Batista Rodrigues 

de Melo 
193**** 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

Rafael Ruling Estenico 325**** 
Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

17/05/2023 

  

  

  

06/06/2023 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 07/06/2023 08/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 09/06/2023 10/06/2023 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

11/06/2023 27/06/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 315, de 17 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização dos seguintes Termo de Comodato e Ata de Registro de 

Preços: 

 

TERMO DE COMODATO Nº 15/2023 - BAXTER HOSPITALAR LTDA 

LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA SRP Nº 18/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

194/2023, BAXTER HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 49.351.786/0011-52; 

OBJETO 

TERMO DE COMODATO 

Nº 15/2023 - Fornecimento, em regime de 

comodato, de equipamento(s), para suprir as 

demandas do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - filial 

EBSERH, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Aquisição 

de Insumos de Diálise Peritoneal 
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NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Rita de Cassia Monteiro Seabra 

Mattos 
Gestor 292**** 

Unidade de Sistema 

Urinário (USUR) 

Leticia Borges Mendonca Soares 
Gestor 

Substituto 
229**** 

Gerência de Atenção à 

Saúde (GAS) 

Carina Tramonti de Souza 
Fiscal 

Técnico 
124**** 

Unidade de Sistema 

Urinário (USUR) 

Andreza Dias Araujo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

145****  
Divisão de Enfermagem 

(DENF) 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência da Ata e Termo de Comodato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar a Ata e o 

Termo de Comodato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 263, de 28 de abril de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 316, de 17 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização dos seguintes Termo de Comodato e Ata de Registro de 

Preços: 

 

TERMO DE COMODATO Nº 18/2023 - GE HOSPITALAR LTDA 

LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA SRP Nº 23/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

253/2023,GE HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 25.456.112/0001-82; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

254/2023, AUTO SUTURE DO BRASIL 

LTDA  - CNPJ: 01.645.409/0003-90; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

255/2023, COTACAO COM 

REPRESENTACAO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA - 

CNPJ: 58.950.775/0001-08; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

256/2023, HDN COMERCIO E PRESTACAO 
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DE SERVICO HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ 28.811.371/0001-72; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

257/2023, E TAMUSSINO E CIA LTDA - 

CNPJ 33.100.082/0012-58; 

OBJETO 

TERMO DE COMODATO 

Nº 18/2023 - Fornecimento, em regime de 

comodato, de equipamento(s), para suprir as 

demandas do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - filial 

EBSERH, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - AQUISIÇÃO, EM REGIME DE 

CONSIGNAÇÃO, DE OPME (ÓRTESE, 

PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS) 

ESPECIALIDADE NEUROCIRURGIA. 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Felipe Tadeu Ribeiro Gestor 325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Flávia Duarte dos Santos Buso 
Gestor 

Substituto 
152**** 

Divisão de Enfermagem 

(DENF) 

Sara Jeyme Pinheiro Silva 
Fiscal 

Técnico 
111**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Rafael Paulino Silva Sobrinho 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

324**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência da Ata e Termo de Comodato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar a Ata e o 

Termo de Comodato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 317, de 17 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.001063/2023-53; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 13/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ELETRODOS, PLACAS E DEMAIS 

PRODUTOS PARA SAÚDE, a seguir: 

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
Gestor 173**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Giovanni Carrijo de 

Menezes 
Gestor Substituto 324**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Larissa de Fátima Alves 

Valeriano 
Fiscal Técnico 329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Ana Paula da Silva 

Queiroz Braga 

Fiscal Técnico 

Substituto 
111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 233/2023, DML DISTRIBUICAO LTDA - 

CNPJ: 02.858.842/0001-04; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 234/2023, POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 02.881.877/0004-07; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 235/2023, UNIVEN HEALTHCARE S.A - 

CNPJ: 09.420.486/0001-91; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 236/2023, TECNOPRINT IMPRESSOS TECNICOS 

LTDA - CNPJ: 04.516.470/0001-63; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº  237/2023, JR LACERDA MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 03.595.984/0001-99; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 238/2023, VIVA CARE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 24.562.614/0001-25; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 239/2023, CIRURGICA FERNANDES - 

COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - 

CNPJ: 61.418.042/0001-31; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 246/2023, HOSPSHOP PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA- CNPJ: 07.094.705/0001-64; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 247/2023, CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA- CNPJ: 07.847.837/0001-10; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 248/2023, DE PAULI COMERCIO 

REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 

CNPJ: 03.951.140/0001-33; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 249/2023, DISTRIBUIDORA VL FARM LTDA - 

CNPJ: 40.011.952/0001-25; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 250/2023, STERI-GRAU PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ 05.746.252/0001-88; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 251/2023, ALKO DO BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - CNPJ 32.137.424/0001-99; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 252/2023, CIRURGICA FERNANDES COMERCIO 

DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - CNPJ: 61.418.042/0001-31; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 259/2023, CIRURGICA FERNANDES - 

COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - 

CNPJ: 61.418.042/0001-31; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 260/2023, EXCEL MED PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 33.764.881/0001-76; 

 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 
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Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 

 

 


